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RESOLUÇÃO N" 004/96

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

de primavera do LESTE-MT

Autorizo o senhor Presidente da Câmara Municipal

de Primavera do Leste-MT, a formar Comissão Especial e dá outras
providências.

JOSÉ ALÉCIO MICHELON, Presidente da Câmara Municipal de Primavera
do Leste-MT, no uso de suas atribuições legais etc...

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO a
seguinte RESOLUÇÃO;

ARTIGO 1°- Fica autorizado o Senhor Presidente da Câmara Mumcipal
de Primavera do Lste-MT., a formar Comrssão Especial nos termos do artigo
r da Lei n" 250/93, no prazo de 15 dias para analisar Projeto Decreto
Legislativo de autoria do Sr. Vereador /^^Im dos S_ Baraldi, que visa
conceder título honorário ao Sr. DAKNES EGIDIO C

ARTIGO 2°- A Comissão Especial JOSÉ^A T
T  T QjTçrfTTO S FRISON, ADRIANO VOIOJ, JUòH a. l."SSSeSTnSTÍIÒSm^^EASS.S. yAU.OREE,üOMEmCO.

JOSEi

lESA diretora da CÂMARA MUNICIPAL
"Em, 15 de abril de 1996

MICHELON

^SEDENTE

VALMO^E<:^fWMÊNlCO

REU GOMES DE ASSIS
VICE-P/]^SIÔENTE

S S. BARALDI
TÁRlO


